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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA DIAMANTINA Nº 02/2023 

 

 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs), 

REGISTRADOS E COM INSCRIÇÃO ATIVA DE PROGRAMA(S) DE PROTEÇÃO E/OU  

SOCIOEDUCATIVO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE DIAMANTINA/MG, VISANDO CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DIAMANTINA, MG. 

A CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DE PARCERIAS SÃO DESTINADAS À PROMOÇÃO, À 

PROTEÇÃO E À DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), torna de conhecimento 

público que, mediante o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de concessão de 

certificado de concessão de certificado de autorização para captação de recursos financeiros para o 

fundo (FMDCA). Estarão aptas propostas de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), sem fins 

lucrativos, regularmente constituídas, com sede ou instalações no Município de Diamantina, 

registradas e com inscrição ativa de programas de proteção e socioeducativo no CMDCA 

Diamantina; visando a celebração e execução de parcerias que tenham como destinatárias crianças 

e/ou adolescentes dentro da faixa etária de zero a dezoito anos de idade incompletos, e 

excepcionalmente, entre dezoito e vinte e um anos de idade, nos termos do artigo 2º, caput e 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – e que 

estejam em conformidade com as cláusulas 02 (Do Objeto) e 03 (bjetivos) deste edital, bem como 

com o programa/regime de atendimento inscrito e ativo no CMDCA Diamantina/MG. 

 

O prazo de validade do Processo Seletivo é de 18 meses, contado da data da homologação do seu 

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a necessidade, uma única 

vez, a critério do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do munícipio de 

Dimantina, Minas Gerais. 

A celebração das parcerias para a execução das propostas que vierem a ser selecionadas fica 

condicionada  ao cumprimento de todas as exigências elencadas neste edital e aprovação dos planos 
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de trabalho pelo plenário do conselho CMDCA. O presente edital, bem como seus anexos, estará 

disponível para consulta através do site oficial da Prefeitura de Diamantina, na página do CMDCA 

(https://diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-cidadao/conselhos-municipais/cmdca/). 

 

 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente seleção rege-se pelos princípios e normas emanadas pela: 

 

✓ Constituição da República Federativa do Brasil; 

✓ Constituição do Estado de Minas Gerais; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

✓ Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

✓ Decreto Municipal nº 29, de 19 janeiro de 2018; 

✓ Decreto Federal nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

✓ Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

✓ Lei Municipal nº 4246, de 20 de setembro de 2023; 

✓ Plano Estadual Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de Minas Gerais; 

✓ Diagnóstico Socioterritorial com Foco no Trabalho Infantil no Município de Diamantina; 

✓ Propostas elencadas na Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de 

Diamantina; 

✓ Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, ano 2024. 

 

2.0 OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público a concessão de Certificado de Autorização 

para Captação de Recursos Financeiros para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Diamantina, MG (CMDCA), pelas entidades OSCs, sem fins lucrativos, 

regularmente constituídas, com sede ou instalações no Município de Diamantina (MG), registradas e 

com inscrição de projetos e programas de proteção e socioeducativo no CMDCA/Diamantina. 

Visando a celebração e execução de parcerias que tenham como destinatárias programas voltados 

para crianças e/ou adolescentes (dentro da faixa etária de zero a dezoito anos de idade incompletos), 
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e excepcionalmente entre dezoito e vinte e um anos de idade, nos termos do artigo 2º, caput e 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas 

respectivas famílias, e que estejam em conformidade com as cláusulas 02 (Do Objeto) e 03 

(Objetivos) deste edital, bem como com o programa/regime de atendimento inscrito no 

CMDCA/Diamantina/MG. 

2.2 A proposta deverá contemplar apenas um dos eixos e uma das diretrizes descritas no edital. 

  

2.2.1 EIXOS E DIRETRIZES 

 

Na elaboração da proposta as Organizações da Sociedade Civil deverão observar os eixos e  diretrizes 

elencados nesse edital; sendo que cada proposta deve contemplar apenas um dos eixos e uma das 

diretrizes prioritárias. 

 

Eixo 1 – Fomentar ações de promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças, adolescentes 

e suas famílias; promovendo protagonismo e autonomia para os processos de superação das 

desigualdades socioeconômicas, da afirmação da diversidade, com a adoção de mecanismos 

facilitadores de equidade e inclusão social. 

 

Diretriz 01: Facilitar o acesso a políticas públicas de qualidade para o apoio socioeducativo em meio 

aberto, acolhimento institucional e acolhimento familiar.  

 

a) Incentivar ações com a finalidade de abranger e alcançar a promoção da saúde, educação, 

assistência social, cultura, esporte e lazer da população de crianças e adolescentes;  

b) Priorizar ações voltadas para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e/ou 

riscos, articulando com as diversas políticas públicas municipais;  

c) Potencializar as políticas públicas, que busquem o incremento das temáticas de gênero, raça/cor, 

orientações sexuais e as diversidades religiosas e culturais, priorizando os territórios de maior 

vulnerabilidade;  

d) Potencializar ações de promoção da saúde mental de crianças, adolescentes e suas famílias, bem 

como a prevenção do uso prejudicial de álcool e outras drogas;  

e) Fortalecer e potencializar ações de enfrentamento às violações de direitos, com destaque para 

violência doméstica, violência sexual, trabalho infantil, famílias com histórico de violência, crianças e 
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adolescentes em situação de rua e, crianças e adolescentes cujo domicílio conta com a presença de 

familiar com histórico de uso prejudicial de álcool e/ou outras drogas;  

f) Fomentar ações que promovam o protagonismo, cidadania, inserção e o empoderamento infanto-

juvenil; assim como a sua participação em espaços públicos e processos decisorios;  

g) Fomentar eventos com crianças e adolescentes, para sensibilização quanto aos valores, 

conhecimentos e direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA 1990) Constituição 

Federal (1980) e Convenção sobre os Direitos da Criança 1989;  

h) Garantir a participação de crianças e adolescentes na formulação e controle social das políticas 

públicas;  

i) Promover e fomentar ações que fortaleçam o acesso de adolescentes ao programa de aprendizagem, 

em conformidade com a legislação;  

j) Fomentar ações que propiciem as primeiras experiências de trabalho em conformidade com a 

legislação. 

 

Diretriz 02: Facilitar o acesso a políticas públicas de qualidade para atendimento às medidas 

socioeducativas. 

  

a) Incentivar ações com a finalidade de abranger e alcançar a promoção da saúde, educação, 

assistência social, cultura, esporte e lazer dos adolescentes;  

b) Priorizar ações voltadas para adolescentes em situação de vulnerabilidade social e/ou riscos, 

articulando com as diversas políticas públicas municipais;  

c) Potencializar as políticas públicas direcionadas aos adolescentes, que busquem o incremento das 

temáticas de gênero, raça/cor, orientações sexuais e as diversidades religiosas e culturais, priorizando 

os territórios de maior vulnerabilidade;  

d) Potencializar ações de promoção da saúde mental dos adolescentes e suas famílias, bem como a 

prevenção do uso prejudicial de álcool e outras drogas;  

e) Fortalecer e potencializar ações de enfrentamento às violações de direitos, com destaque para 

violência doméstica, violência sexual, trabalho infantil, famílias com histórico de violência, 

adolescentes em situação de rua e adolescentes, cujo domicílio conta com a presença de familiar com 

histórico de uso prejudicial de álcool e/ou outras drogas;  

 

f) Fomentar ações que promovam o protagonismo e o empoderamento juvenil, assim como a sua 
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participação em espaços públicos;  

g) Fomentar eventos com adolescentes, para sensibilização quanto aos valores, conhecimentos e 

direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA);  

h) Garantir a participação de adolescentes na formulação e controle social das políticas públicas;  

i) Promover e fomentar ações que fortaleçam o acesso de adolescentes ao programa de aprendizagem, 

em conformidade com a legislação;  

j) Fomentar ações que propiciem as primeiras experiências de trabalho, em conformidade com a 

legislação, que contribuam para a formação de adolescentes. 

 

Diretriz 03: Oportunizar o acesso a políticas públicas de qualidade para a orientação e apoio 

sociofamiliar. 

 

a) Incentivar ações com a finalidade de abranger e alcançar a promoção da saúde, educação, 

assistência social, cultura, esporte e lazer da população de crianças, adolescentes e suas familias;  

b) Potencializar as políticas públicas, que busquem o incremento das temáticas de gênero, raça/cor, 

orientações sexuais e as diversidades religiosas e culturais, priorizando os territórios de maior 

vulnerabilidade;  

c) Potencializar ações de promoção da saúde mental de crianças, adolescentes e suas famílias, bem 

como a prevenção do uso prejudicial de álcool e outras drogas;  

d) Fortalecer e potencializar ações de enfrentamento às violações de direitos, com destaque para 

violência doméstica, violência sexual, trabalho infantil, famílias com histórico de violência, crianças e 

adolescentes em situação de rua e crianças e adolescentes, cujo domicílio conta com a presença de 

familiar com histórico de uso prejudicial de álcool e/ou outras drogas;  

e) Fomentar ações que promovam o protagonismo e o empoderamento infanto-juvenil, assim como a 

sua participação em espaços públicos;  

f) Fomentar eventos com crianças e adolescentes, para sensibilização quanto aos valores, 

conhecimentos e direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e Adolescente – ECA;  

g) Garantir a participação de crianças e adolescentes na formulação e controle social das políticas 

públicas;  

h) Incentivar a participação e o protagonismo de crianças, adolescentes e suas famílias nos Fóruns 

Regionais;  
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Diretriz 04: Facilitar o acesso a políticas públicas de qualidade para apoio às ações de combate e aos 

efeitos do COVID-19  

 

a) Potencializar ações de promoção da saúde mental de crianças, adolescentes e suas famílias; 

considerando os efeitos da pandemia e do isolamento social;  

b) Potencializar ações e propostas que tenham como objetivo compensar as perdas escolares sofridas 

pelas crianças e adolescentes fragilizados pela pandemia;  

c) Priorizar ações voltadas para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e/ou 

risco, agravada pela pandemia;  

 

Eixo 02 – Fortalecimento das instituições e redes de proteção de crianças, adolescentes e suas 

famílias.  

 

Diretriz 01: Garantir o acesso a políticas públicas de qualidade que ajudem a atenuar as 

desigualdades socioeconômicas de crianças, adolescentes e suas famílias, por meio do fortalecimento 

das instituições e da rede de proteção e atendimento.  

 

a) Apoiar iniciativas da rede de promoção e proteção da criança e do adolescente que tenham como 

objetivo o aprimoramento dos processos para identificação das violações de direitos deste público;  

b) Apoiar iniciativas da rede de promoção, proteção da criança e do adolescente, que tenham como 

objetivo desenvolver ações em áreas geográficas com os maiores níveis de desigualdades sócio 

territoriais, de acordo com os indicadores apontados neste edital.  

c) Monitorar o cumprimento da legislação no que tange a inclusão da diversidade (pessoas com 

deficiências, sofrimento mental, população LGBTQIA+, população de rua, doenças ocultas) na 

educação, no mercado de trabalho e saúde.  

d) Incentivar a participação e o protagonismo de crianças, adolescentes e suas famílias nos espaços de 

discussão afetos ao tema;  

e) Incentivar parcerias para o fortalecimento de programas de aprendizagem e/ou inserção ao mercado 

de trabalho protegido; com prioridade aos adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade 

social e/ou afastados do trabalho irregular.  

 

Diretriz 02: Garantir o acesso das equipes que estejam em atendimento à programas, projetos e 
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ações voltados para crianças, adolescentes e suas famílias à formações, objetivando qualificar os 

atendimentos. 

 

a) Apoiar iniciativas da rede de promoção, proteção da criança e do adolescente que tenham como 

objetivo desenvolver ações de capacitação continuada; 

b) Promover ações integradas dos atores do Sistema de Garantia de Direitos para a realização de 

formações em rede com temas afins. 

 

Eixo 3 - Direito a convivência familiar e comunitária 

 

Diretriz 01: Apoiar, acompanhar e fortalecer a organização dos serviços que objetivam promover, 

resgatar e oportunizar uma convivência familiar e comunitária saudável para crianças e adolescentes. 

 

a) Fortalecer e apoiar os serviços que objetivam o resgate e/ou a convivência familiar e comunitária; 

b) Capacitar os profissionais que estejam em atendimento à programas, projetos e ações voltados para 

crianças, adolescentes e suas famílias, que objetivem a convivência e o fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários; 

c) Incentivar ações com a finalidade de abranger e alcançar a promoção da saúde, educação, 

assistência social, cultura, esporte e lazer e das crianças e dos adolescentes. 

 

 

3.0 OBJETIVOS 

 

3.2 Objetivo geral 

 

O objetivo deste edital é a concessão de Certificado de Autorização para captação de recursos 

financeiros para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Diamantina, MG 

(CMDCA), por entidades (OSCs), sem fins lucrativos, regularmente constituídas, com sede ou 

instalações no Município de Diamantina (MG). O foco é financiamento de iniciativas voltadas para 

promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes do Município de 

Diamantina/MG, dentro da faixa etária de zero a dezoito anos de idade incompletos, e 

excepcionalmente entre dezoito e vinte e um anos de idade; através de políticas públicas de 
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assistência social, educação, saúde, esporte, cultura, lazer, profissionalização. Além de outras que 

assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral e social, em condições de liberdade e dignidade, 

em conformidade com os eixos deste edital. 

 

3.3 Objetivos específicos 

 

I. Certificar as OSCs para captação de recursos financeiros para o fundo FMDCA de Diamantina, 

MG; 

II. Selecionar projetos das Organizações da Sociedade Civil financiados pelo Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Diamantina, MG; 

III. Celebrar Termo de Fomento entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da 

Sociedade Civil para a execução de projetos de atendimento às crianças e adolescentes no 

âmbito do município de Diamantina MG, selecionados através deste Chamamento Público, 

desde que cumpridos os requisitos previstos neste Edital. 

 

As açoes visma ainda fomentar e financiar atividades/ações que: 

a) fortaleçam a prevenção e/ou proteção de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 

e/ou risco pessoal e/ou social; 

b) ampliem o acesso das crianças e adolescentes à cultura, à arte, à saúde, à educação, ao esporte, ao 

lazer e ao brincar, à ciência e à tecnologia, criando oportunidades de desenvolvimento integral; 

c) promovam articulação e integração dos serviços da assistência social, da saúde, da educação, da 

cultura, da segurança e de outras políticas setoriais; com o objetivo de criar condições para ampliar o 

atendimento qualificado de crianças e adolescentes vulneráveis; 

d) ampliem o atendimento socioassistencial de crianças e adolescentes moradores de áreas 

geográficas com os maiores níveis de desigualdades sócio territoriais do município; 

e) visem o envolvimento e o protagonismo das crianças e adolescentes em atividades voltadas à 

prevenção de violências, participação democrática, acesso à informação e a formação, conhecimento 

da realidade local e à promoção da convivência familiar e comunitária; 

f) aspirem à transformação social, redução de ameaças ou violações de direitos, contribuindo com o 

acesso à informação e a formação em direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias; 

g) visem à prevenção do uso e abuso de álcool e outras drogas, bem como a promoção da saúde 

mental de crianças, adolescentes e suas famílias; 
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h) fortaleçam as instituições e redes de proteção, facilitando o atendimento de crianças, adolescentes 

e suas famílias pelas políticas públicas nos territórios; 

i) objetivem o fortalecimento da profissionalização, inserção no mercado de trabalho e geração de 

renda de adolescentes e suas famílias. 

 

4.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1 Este chamamento público visa concessão de Certificado de Autorização para captação de 

recursos financeiros para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Diamantina, MG (FMDCA), por entidades (OSCs) regularmente constituídas, com sede ou 

instalações no Município de Diamantina (MG). 

4.2 Os recursos financeiros a serem destinados para a execução dos projetos selecionados 

ficam exclusivamente condicionados aos recursos captados pelas Organizações da Sociedade 

Civil para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Diamantina, MG 

(CMDCA). Tendo por observancia o art. 24 (Sessao II – Das receitas do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do adolescente FMDCA) Lei Municipal 4346, de 20 de setembro de 2023. 

4.3 A execução do projeto aprovado pelo chamamento público, por meio da celebração do 

termo de fomento com o poder público muncicipal, fica condicionada à captação dos recursos 

previstos no projeto das entidades OSCs. 

4.4 Uma vez captados pela organização da sociedade civil os recursos adequados à realização 

do projeto, o CMDCA de Diamantina procederá à avaliação do plano de trabalho do projeto 

autorizado e publicará a deliberação que determina quais são as organizações da sociedade civil 

aptas à formalização do termo de fomento; ainda encaminhará o processo administrativo à 

secretaria a que estiver vinculado, para que essa proceda às práticas administrativas necessárias 

à celebração da parceria.  

4.5 Recursos captados em valor superior ao previsto no projeto serão executados desde que 

fique comprovada a possibilidade de adequação das metas do projeto sem prejuízo do objeto 

aprovado no chamamento público. 

4.6 Recursos captados em valor inferior ao previsto no projeto serão executados desde que 

fique comprovada a possibilidade de adequação das metas do projeto sem prejuízo do objeto 

aprovado no chamamento público. 

4.7 O valor total do recurso referente a cada uma das parcerias eventualmente celebradas será 
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repassado na periodicidade estabelecida no cronograma de desembolso constante do Plano de 

Trabalho e do Termo de Fomento. 

4.8 A avaliação da adequação das metas do projeto será de responsabilidade da comissão de 

seleção e avaliação de projetos instituída pelo CMDCA de Diamantina, MG. 

4.9 Não sendo possível a adequação das metas do projeto, os recursos captados serão 

revertidos para a universalidade da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, 

mediante deliberação do CMDCA. 

4.10 Os recursos captados diretamente pela organização da sociedade civil, por meio do 

Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros, serão depositados 

diretamente na conta bancária do fundo (FMCDA), e terão sua destinação vinculada à execução 

do projeto aprovado pela plenaria do conselho. 

 

5 DOS PRAZOS 

 

Ficam estabelecidos os prazos seguintes para este edial: 

5.1 É responsabilidade de cada OSC acompanhar todo o processo de chamamento público, 

exclusivamente, pelo endereço eletrônico: https://diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-

cidadao/conselhos-municipais/cmdca/). 

Etapas Prazos 

01 Publicação do Edital no site da Prefeitura de Diamantina e 

divulgação 

17/01/2024 

02 Prazo para esclarecimento de dúvidas acerca do edital 03 dias úteis a partir da 

publicação do edital 

03 Prazo para impugnação do edital 05 dias úteis a partir da 

publicação do edital 

04 Inscrição dos Projetos na Sede do CMDCA 29/01/2024 a 28/02/2024 

05 Analise e seleção pela Comissão Especial de  Seleção 06/03/2024 a 11/03/2024 

06 Aprovação dos projetos pelo CMDCA (plenária extraordinária) 12/03/2024 

07 Divulgação do resultado preliminar das instituições aptas 13/03/2024 

08 Apresentação de Recursos 14/03/2024 a 18/03/2024 

09 Análise dos Recursos 19/03/2024 a 22/03/2024 

10 Publicação do resultado final das instituições aptas 25/03/2024 

11 Prazo de vigência do edital 18 meses contado da data da 

homologação do seu 

resultado final, podendo ser 

prorrogado por igual período 

uma única vez. 

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com
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5.2 As datas previstas podem sofrer alterações de acordo com a deliberação do CMDCA.  

 

6 APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. A inscrição da proposta e a entrega dos documentos de comprovação das condições de 

participação deverá ser realizada: de 08h:00min do dia 02/01/2024 às 17h:00 min em consononacia 

com os prazos estabelecidos no intem 05 “Dos Prazos” deste edeital. Endereço: Av. Cel. Caetano 

Mascarenhas, 44, Rio Grande, Diamantina/MG.  

6.2. É de inteira responsabilidade das OSCs proponentes a entrega da documentação completa 

descrita neste edital; em caso de não cumprimento dos dispositivos no edital a inscrição será 

indeferida. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 Poderão participar do presente Chamamento Público, as OSCs registradas e com inscrição(ões) 

de programa(s) de proteção e/ou socioeducativos em vigor, regular e atualizado perante o CMDCA 

de Diamantina, MG; em conformidade com os artigos 90 e 91 da Lei Federal nº. 8.069/1990 e 

demais legislações pertinentes, e ainda: a) que tenham o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ – ativo há, no mínimo, 1 (um) ano, que não se enquadrem nas vedações dispostas no art. 39 da 

Lei Federal nº. 13.019/2014 ou no art. 28 do Decreto Municipal nº. 16.746/2017 e que não tenham 

qualquer outro impedimento legal para contratar com a Administração Municipal; 

7.2 A existência das condições de participação será verificada na etapa competitiva, nos termos 

dispostos     deste Edital. 

7.3 Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e a existência da qualificação técnica 

exigida serão verificadas conforme estabelecido no item 12 deste edital. 

7.4 Não será exigida contrapartida em bens e serviços das organizações da sociedade civil, sendo-

lhes, entretanto, facultada a sua apresentação, desde que a expressão monetária dos bens e serviços 

seja identificada na proposta. 

7.5 Caso a OSC participante venha a apresentar contrapartida por sua liberalidade, posteriormente, 

celebrada a parceria, a OSC fica vinculada ao seu cumprimento e respectiva comprovação na 

execução da parceria, sob pena das sanções cabíveis. 
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7.6 No caso de apresentação de contrapartida, o valor monetário dos respectivos bens e serviços não 

será considerado para fins de verificação do cumprimento dos limites de valor de que trata este 

edital. 

7.7 Serão aceitas propostas cujo prazo de execução não seja superior a 18 (dezoito) meses, incluindo 

eventuais prorrogações conforme Art. 25 do Decreto Municipal 29/2018. 

7.8 Será permitida a atuação em rede pelas organizações da sociedade civil. 

7.9 Entende-se por atuação em rede a participação em conjunto de duas ou mais OSCs no presente 

chamamento público, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014. 

7.10 A participação das OSCs no presente chamamento público implica na aceitação de todas as 

condições              estabelecidas neste edital. 

 

8 DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

 

8.1 As consultas referentes ao presente edital deverão ser formalizadas à Comissão de Seleção do 

CMDCA, via internet, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail): 

cmdcadiamantina2018@gmail.com, no prazo estabelecido no cronograma quadro 01 item 05 “Dos 

Prazos”. 

8.2 A Comissão de Seleção terá prazo máximo de 01 dia útil para responder aos pedidos de 

esclarecimentos encaminhados. As respostas serão encaminhadas através de e-mail do solicitante. 

 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

 

9.1 O presente edital poderá ser impugnado no prazo de até 05 dias, contados a partir da data sua 

publicação. 

9.2 As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso à Comissão de Seleção contra o 

resultado preliminar do processo de seleção de propostas e habilitação dos proponentes, no prazo 

estabelecido no “quandro 01”. 

9.3 Em nenhuma hipótese será permitida, por via recursal, a emenda, retificação, alteração e/ou 

complementação, bem como sanar quaisquer pendências e/ou irregularidades da proposta e/ou dos 

documentos para habilitação. 

9.4 As contrarrazões aos recursos porventura interpostos contra o resultado preliminar do processo 
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de seleção de propostas e habilitação dos proponentes, deverão ser apresentadas no prazo de 02 

(dois) dias, contado da data de resposta ao recurso. 

9.5 As impugnações, recursos e/ou contrarrazões que não forem deferidos pela Comissão de Seleção 

no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento, poderão ser encaminhados pela proponente para 

análise e decisão final da Mesa Diretora  do CMDCA, em até 02 dias úteis a partir do dia da resposta 

da comissão de seleção. 

9.6 Não caberá interposição de novo recurso da decisão da mesa diretota do CMDCA, que indeferir 

os recursos porventura interpostos. 

9.7 As razões de impugnação do edital, as razões do recurso e as contrarrazões, quando interpostas, 

deverão ser enviadas, obrigatória e exclusivamente, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cmdcadiamantina2018@gmail.com no formato de arquivos não editáveis (Ex.: PDF, JPEG, PNG, 

JPG, entre outros), visando evitar desconfigurações e/ou outros problemas técnicos. 

9.8 O CMDCA não se responsabilizará por quaisquer incorreções e/ou problemas de funcionamento 

dos endereços eletrônicos (e-mail) utilizados pelas organizações da sociedade civil proponentes. 

9.10 Não serão aceitas as impugnações, os recursos e as contrarrazões, caso apresentados fora dos 

prazos e condições previstas neste edital,  bem como  que não estejam subscritos pelo  

representante legal da organização da sociedade civil, ou, se for o caso, por procurador regular e 

legalmente habilitado, e ainda, caso esteja subscrito por pessoa não identificada no processo para 

representar a organização da sociedade civil ou o órgão público proponente. 

9.11 As razões da impugnação do edital, as razões do recurso e as contrarrazões, não serão aceitas, 

nem analisadas pela Comissão de Seleção, caso estejam ilegíveis e/ou manuscritas. 

9.12 O inteiro teor das decisões proferias pela Comissão de Seleção poderá ser solicitado por meio 

do  representante legal da proponente, exclusivamente por meio do endereço eletrônico: 

cmdcadiamantina2018@gmail.com; este será disponibilizado para vistas da organização da 

sociedade civil interessada, a partir da data de publicação da decisão no sitio, até último dia útil 

do  prazo para interposição do recurso e/ou das contrarrazões recursais. 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 

 

10.1 Poderão participar do presente Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil 

(OSC), sem fins lucrativos, com registro em vigor, regular e atualizado perante o CMDCA de 

Diamantina, em conformidade com o art. 91 da Lei Federal nº 8.069/1990, cujas atividades e 
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finalidades específicas sejam voltadas ao atendimento às crianças e adolescentes e se relacionem 

diretamente com as diretrizes e ações prioritárias constantes no item 02 deste edital. 

10.2 A proposta deverá ser elaborada pela organização da sociedade civil, exclusivamente no modelo 

constante no Anexo III (Projeto descritivo) deste edital. 

10.2 Cada organização da sociedade civil poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, que esteja em 

estrita consonância com as cláusulas 02 (Do Objeto) e 03 (Objetivos) deste edital, bem como com o 

programa/regime de atendimento inscrito no CMDCA, com previsão de execução em até, no 

máximo, 60 (sessenta) meses. 

10.3 Propostas apresentadas em desconformidade com o disposto deste edital, serão desclassificadas; 

com a consequente eliminação da organização da sociedade civil do chamamento público. 

10.4 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, devendo as páginas ser numeradas 

sequencialmente e assinadas pelo(a) representante legal da organização da sociedade civil, ou, por 

procurador(a) regular e legalmente habilitado(a). 

10.5 As organizações da sociedade civil proponentes deverão apresentar, juntamente com a proposta, 

no mínimo 01 (uma) referência de preços para cada item de despesa previsto na proposta; de maneira 

a demonstrar a compatibilidade de custos previstos com os valores praticados no mercado. 

10.6 A proposta e os documentos para comprovação das condições de participação, devem ser 

protocolados pelas organizações da sociedade civil em envelope lacrado, exclusivamente, na 

sede do CMDCA: Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, nº 44, Bairro Rio Grande 

Diamantina/ MG, no prazo indicado no quadro 01. 

10.7 Propostas encaminhadas após o horário e dia previstos no subitem anterior e/ou em desacordo 

com os requisitos exigidos para sua apresentação, serão desclassificadas; com a consequente 

eliminação da organização da sociedade civil do chamamento público. 

10.8 A apresentação de documentação falsa ou falsificada implicará na aplicação de sanções cabíveis 

na forma da lei; garantidos os direitos de ampla defesa e contraditório da organização da sociedade 

civil. 

10.9 Quando o Plano de Trabalho apresentado contemplar contratação de pessoal fica a OSC 

obrigada a anexar a norma trabalhista que determina a data-base, o piso salarial, se houver, e os 

índices de reajuste das categorias envolvidas. 

 

11 DA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

11.1 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
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11.1.1. As propostas enviadas pelas organizações da sociedade civil no prazo e demais condições 

estabelecidas neste edital, serão analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção, que utilizará os 

seguintes critérios de julgamento constantes no quadro 01: 

a) Adequação; 

b) Consistência e coerência; 

c) Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes (SGD); 

d) Exequibilidade; 

e) Relevância e impacto social; 

f) Atendimento exclusivo ao público prioritário. 

 

 

Quadro 01. Critérios de julgamento norteadores da avaliação pela comissão de seleção. 

Critérios de 

julgamento 

 

Item 

 

Nota 
Pontuação 

Máxima 

 

 

 

 

 

 

I - Adequação 

(eliminatória) 

 

Proposta em consonância com pelo 

menos 01 (um) dos eixos, diretrizes e 

ações prioritárias constantes no item 02 

deste edital. 

SIM (1 ponto)  

 

 

 

 

 

 

03 pontos 

NÃO (0 pontos) 

Proposta em consonância com o 

programa/regime de atendimento inscrito 

no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – 

CMDCA/Diamantina. 

SIM (1 ponto) 

NÃO (0 pontos)  

 

 

Adequação da proposta aos objetivos 

deste edital. 

SIM (1 ponto) 

NÃO (0 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da realidade: traz dados de 

outras fontes 

Satisfatório (2 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Descrição da realidade: Descreve a área 

de abrangência da proposta 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Apresenta o nexo entre a descrição da 

realidade e as ações propostas. 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 
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II - Consistência e 

coerência 

(eliminatória) 

 

Justificativa coerente com a descrição da 

realidade apresentada 

ponto) 
08 pontos 

 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Metas correspondentes com o objeto 

Satisfatório (2 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 pontos 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  
 

 

 

Ações em consonância com as Metas 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  
 

 

 

Indicadores em consonância com as 

Metas 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório  

(1 ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Meios de Verificação em consonância 

com os indicadores 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório  

(1 ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

Prazos em consonância com as ações 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório  

(1 ponto) 

II-  Articulação com o 

Sistema de Garantia de 

Direitos de crianças e 

adolescentes (SGD 

 Não atende (0 pontos)   

 

 

 

 

 

 

A metodologia aponta, de forma clara e 

bem definida, as ações a serem 

executadas. 

Satisfatório (3 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

A metodologia aponta, de forma clara e 

bem definida, os procedimentos e 

instrumentos necessários. 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

A metodologia aponta de forma clara a 

correlação entre as ações e os itens de 

despesa apresentados. 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

A metodologia aponta de forma clara a 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 
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correlação entre as ações e a equipe 

apresentada. 
Não atende (0 pontos)  

15 pontos 

 

 

A metodologia apresenta de forma 

clara a sequência das ações a serem 

desenvolvidas (cronograma). 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Caracteriza o público-alvo de forma 

quantitativa. 

Satisfatório (2 pontos)  

 

 

 

 

 

 

04 pontos 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

Caracteriza o público-alvo de forma 

qualitativa. 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - Articulação com o 

Sistema de Garantia de 

Direitos de crianças e 

adolescentes – SGD 

 

Apresenta ações de articulação com 

equipamentos, serviços, programas, 

políticas das políticas setoriais, no 

âmbito do projeto 

Satisfatório (2 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 pontos 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos) 

 

Apresenta ações de articulação com a 

rede local (outras OSC’s), no âmbito do 

projeto 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório                

(1 ponto) 

Não atende (0 pontos) 
 

 

Apresenta ações de articulação com os 

órgãos de defesa de direitos no âmbito do 

projeto 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV – Exequibilidade 

(eliminatória) 

 

 

A proposta demonstra capacidade 

operacional com recursos materiais 

compatíveis com a execução do objeto e 

alcance das metas apresentadas. 

Satisfatório (4 pontos)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 pontos 

Parcialmente satisfatório (2 

pontos) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

A proposta demonstra capacidade 

técnica com recursos humanos 

compatíveis com a execução do objeto e 

alcance das metas apresentadas. 

Satisfatório (4 pontos) 

Parcialmente satisfatório (2 

pontos) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

A proposta discrimina todos os recursos 

necessários para a execução do objeto e 

alcance das metas apresentadas. 

Satisfatório (2 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos)  

 

 

 

 

 

 

A proposta traz características 

inovadoras capazes de preencher 

alguma lacuna ou suprir alguma 

carência constatada em seu segmento, ou 

Satisfatório (5 pontos)  

 

 

 

 

Parcialmente satisfatório (2 

pontos) 

Não atende (0 pontos) 

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com


 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ -21.275.855/0001-03 

                         Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000 E-mail:       
cmdcadiamantina2018@gmail.com  

 
Página 18 de 
33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V - Relevância social 

área de atuação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31 pontos 

A proposta atende aos territórios mais 

vulneráveis do Município 
 

 

 

 

De 0 a 10 pontos 

A proposta apresenta ações destinadas ao 

atendimento exclusivo da primeira 

infância (0 a 6 anos) 

Atende (10 pontos) 

Não atende (0 pontos) 

 

 

A proposta apresenta estratégias de 

protagonismo (estratégias de participação 

e gestão) 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos) 

 

A proposta apresenta estratégias de 

sustentabilidade, de acordo com os 

OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL 

Satisfatório (3 pontos) 

Parcialmente satisfatório (1 

ponto) 

Não atende (0 pontos) 

 

 

 

VI. Atendimento 

exclusivo ao público 

Prioritário. 

A proposta que apresente como público 

alvo aqueles que são considerados como 

segmentos sociais com maior 

vulnerabilidade, representativos da 

diversidade brasileira ou ainda 

invisibilizados frente às políticas públicas 

Atende (08 pontos)  

 

 

 

 

 

 

13 pontos 

 

 

 

 

Não atende (0 pontos) 

 A proposta apresenta ação voltada à 

superação da condição do público 

prioritário indicado. 

Satisfatório (5 pontos) 
 

Parcialmente satisfatório (2 

pontos) 

Não atende (0 pontos) 

 Total de pontos  100 pontos 
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11.1.2 A avaliação das propostas terá caráter classificatório e eliminatório. 

11.1.3 Serão selecionadas apenas as propostas que obtiveram pontuação igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos de acordo com a quadro 01 (critérios de julgamento). 

11.1.4 Igualmente, serão eliminadas as propostas que não contenham ou não atendam as informações 

constantes no modelo disponibilizado no anexo III (projeto descritivo). 

11.1.5 A Comissão de Seleção, de forma complementar à análise da documentação apresentada, 

poderá promover ou solicitar visita técnica à Organização da Sociedade Civil ou em locais indicados 

na proposta,   com vistas à emissão de parecer técnico que definirá a classificação da mesma. 

11.1.6 Havendo empate na classificação das propostas serão adotados os seguintes critérios para 

desempate: 

a) Maior pontuação obtida no item V Relevância Social do quadro acima; 

b) Maior pontuação obtida no item VI Atendimento ao Público Prioritário do quadro acima;  

c) Maior pontuação obtida no item III Articulação com o SGD do quadro acima; 

d) Maior pontuação obtida no item II Consistência e Coerência do quadro acima; 

e) Maior pontuação obtida no item IV Exequibilidade quadro acima. 

11.1.7 Permanecendo o empate, será realizado sorteio público. 

11.1.8 Na hipótese de desempate mediante sorteio, o mesmo será realizado em sessão pública em 

endereço, data e horário a ser definido publicado no sitio do CMDCA. 

 

12 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS  

 

12.1 Na proposta de trabalho preenchida e protocolada nos termos deste edital, deverá ser anexada 

toda a documentação capaz de comprovar que a organização da sociedade civil, atende às condições 

de participação no presente chamamento público, a saber: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido através do 

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil; para comprovar que a organização 

da sociedade civil existe, no mínimo, há 01(um) ano com cadastro ativo; 

b) cópia simples e legível do estatuto social registrado na forma lei e de eventuais alterações, em 

conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº. 13.019/2014; 

c) cópia simples e legível da (s) ata (s) de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da 

lei; cópia legível de documento oficial de identidade com fotografia e do Cadastro de Pessoas 
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Físicas (CPF) do (a) representante legal da organização da sociedade civil, bem como do (a) 

procurador (a), se for               o caso; 

d) declaração de habilitação firmada pelo representante legal da organização da sociedade civil e/ou 

por procurador(a), devidamente constituído(a), de que trata-se de Organização da Sociedade Civil, 

conforme a disposição da Lei Federal nº 13.019/2014 e de que possui toda a documentação exigida 

pela legislação para a celebração da parceria, se comprometendo a apresentá-la no momento da 

eventual formalização do termo de fomento; 

e) A ata de eleição e posse da atual diretoria; 

12.2 Serão aceitos para fins comprobatórios os seguintes documentos oficiais de identidade com 

fotografia: carteira de identidade, carteira de identificação profissional, carteira de motorista (CNH) 

e passaporte. 

12.3 A vigência, regularidade e atualização do registro e da inscrição de programa (s) da organização 

da sociedade civil perante o CMDCA, serão verificadas pela própria Comissão de Seleção perante a 

Secretaria Executiva do CMDCA. 

12.4 A não apresentação das referências de preços de que trata o item 15.5 deste edital ensejará na 

desclassificação da proposta. 

 

13  DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

13.1 O resultado preliminar do chamamento público, será publicado no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Diamantina/MG no prazo estabelecido neste edital (quadro 01). 

13.2 Caberá recurso do resultado preliminar, no prazo estabelecido neste edital. 

13.3 Para interposição de recurso contra o resultado preliminar, deverá ser observado os prazos e a 

forma dispostos neste edital. 

 

14 DO RESULTADO FINAL 

 

14.1 A(s) propostas das organização(ões) da Sociedade Civil serão classificadas no chamamento 

público em ordem decrescente (da maior para a menor nota obtida) de acordo com o quadro de 

critérios de julgamento disposto neste edital. Após o julgamento dos recursos porventura interpostos, 

as propostas das organização(ões) da Sociedade Civil será(ão) declarada(s) apta(s) para celebração 

da parceria com assinatura de Termo de Fomento, observado o disposto neste edital, em sendo o 
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resultado final do Chamamento Público homologado pelo CMDCA, publicado no site oficial da 

Prefeitura Municipal e em diário oficial de grande circulação. 

14.2 Observada a ordem de classificação, os selecionados poderão ser chamados para celebrar a 

parceria, desde que observada a validade do chamamento público prevista no edital. 

 

15 DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

15.1 Após a publicação da homologação do resultado final do Chamamento Público no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Diamantina e no DOM, a(s) organização(ões) da sociedade civil será(ão) 

convocada(s) para apresentar seu(s) plano(s) de trabalho. 

15.2 O prazo para apresentação do plano de trabalho será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do primeiro dia útil, após a data de publicação no Portal da Prefeitura Municipal de Diamantina e no 

DOM. 

15.3 O plano de trabalho deverá ser apresentado em 01 (uma) via original, devendo as páginas ser 

numeradas sequencialmente e assinadas pelo representante legal da organização da sociedade civil 

e/ou por procurador(a) regular e legalmente habilitado(a). 

15.4 O plano de trabalho deverá estar de acordo com as informações já apresentadas na proposta 

aprovada, observados ainda os termos e as condições constantes neste edital. 

15.5 O plano de trabalho da organização da sociedade civil também deverá observar os requisitos 

previstos no artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014, no artigo 58 do Decreto Municipal nº 29/2018; 

além das demais normativas pertinentes, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I. Dados e informações da OSC, de seu(s) representante(s) legal(ais) e do responsável técnico pelo 

projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria;   

II. Dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a ser executado e a população 

beneficiada diretamente;   

III. Justificativa para a celebração, contendo a descrição da realidade e o interesse público 

relacionados com a parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a 

serem atingidas e a justificativa  quanto à eventual necessidade de realização de pagamentos em 

espécie, nas formas deste decreto;      

IV. Previsão de receitas da parceria, inclusive contrapartida, quando for o caso;   

V. Relação contendo os dados da equipe responsável pelo contato direto com o órgão ou entidade 

municipal parceiro sobre a celebração, o monitoramento e a prestação de contas da parceria;  
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VI. Estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;   

VII. Cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição das metas a serem atingidas e 

de atividades ou projetos a serem executados, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, 

fases ou atividades;   

VIII. Plano de aplicação de recursos a serem desembolsados pelo órgão ou entidade municipal 

parceiro e, quando houver, da contrapartida da OSC e dos aportes do interveniente, contendo a 

previsão de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 

parceria;    

IX. Cronograma de desembolso dos recursos solicitados e, se for o caso, da contrapartida financeira 

ou não financeira e de outros aportes;   

X. Forma e prazo de execução das atividades ou projetos e de cumprimento das metas atreladas;   

XI. Sugestão de indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas.    

XII. O método de monitoramento e controle das ações a serem executadas;   

XIII. A definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para aferição do 

cumprimento das metas e avaliação dos resultados.  

 § 1º – A estimativa de despesas de que trata o inciso VIII deste artigo deverá incluir os elementos 

indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no  

mercado; ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de 

associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação 

disponíveis ao público.  

15.6 Os documentos e informações referentes à orçamentação a ser elaborada pela organização da 

sociedade civil, deverão ser arquivados pela OSC, podendo a Administração Pública, a qualquer 

momento, solicitar a apresentação dos documentos, para esclarecimentos e/ou confirmação de 

informação. 

15.7 A organização da sociedade civil é responsável pela guarda dos documentos de que trata a 

cláusula 15.6, pelo período de 10 anos, a contar do dia útil subsequente àquele determinado para 

apresentação da prestação de contas final da parceria. 

15.8 O CMDCA, por meio da Comissão de Seleção, procederá à análise dos planos de trabalho e da 

respectiva orçamentação. 

15.9 A Comissão de Seleção poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, 

observados             os termos e as condições da proposta, deste edital e da legislação em vigor. 
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15.10 Caso sejam constatadas quaisquer inadequações no plano de trabalho apresentado e/ou na 

respectiva orçamentação, o CMDCA, por meio da Comissão de Seleção, convocará a organização da 

sociedade civil, por meio eletrônico (e-mail), para no prazo de até 10 dias, contados a partir do 

primeiro dia útil após a data da convocação, proceder os ajustes necessários como condição para a 

aprovação do plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta, do edital e da 

legislação em vigor. 

15.11 A critério da Comissão de Seleção, o prazo previsto na cláusula anterior poderá ser prorrogado 

por igual período. 

15.12 Após a realização dos ajustes do plano de trabalho e ou na documentação de orçamentação, os 

documentos deverão ser enviados ao CMDCA, obrigatória e exclusivamente, por meio do endereço 

eletrônico: cmdcadiamantina2018@gmail.com, dentro do prazo estabelecido na notificação. 

15.13 Caso a organização da sociedade civil não sane as inadequações no plano de trabalho 

apresentado e/ou na respectiva orçamentação dentro do prazo previsto na convocação, perderá o 

direito à celebração da parceria; devendo ser convocada a organização da sociedade civil 

imediatamente melhor classificada no chamamento público. 

15.14 Não caberá recurso da decisão da Comissão de Seleção que reprovar o(s) plano(s) de trabalho. 

15.15 No caso de um ou mais planos de trabalho serem reprovados pela Comissão de Seleção, 

será(ão) convocado(s) a(s) organização(ões) da sociedade civil imediatamente melhor(es) 

classificada(s) para apresentar seu(s) plano(s) de trabalho, observados o limite de recursos 

financeiros disponibilizados para cada proposta. 

15.16 Após análise e aprovação dos planos de trabalho pela Comissão de Seleção, o CMDCA 

publicará, no Portal da Prefeitura, a deliberação referente ao(s) plano(s) de trabalho da(s) 

organização(ões) da sociedade civil, sendo a publicação condição para a formalização do Termo de 

Fomento. 

15.17 A aprovação dos planos de trabalho não gerará direito à celebração do Termo de Fomento com 

o Município de Diamantina/MG. 

 

16 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA A 

FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA 

 

16.1 Juntamente com o Plano de Trabalho, as instituições convocadas deverão apresentar a 

documentação abaixo elencada; bem como o comprovante de registro e de inscrição do programa em 
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vigor, regular e atualizado perante o CMDCA, a saber: 

 

16.2 Cópia simples e legível do estatuto social registrado na forma lei e de eventuais alterações, em 

conformidade com as exigências previstas no artigo 33 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e artigo 53 do 

Decreto Municipal nº 29/2018: 

I - documentos institucionais:                                          

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando que a OSC existe há, no 

mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo, salvo o caso da exceção previsto na Lei 13.019, de 2014, e 

neste decreto;   

b) comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 1. instrumentos 

similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, com 

empresas públicas, privadas, outras OSC`s ou cooperações internacionais, acompanhados de 

declaração de efetividade na realização das ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida 

pelo representante legal ou estatutário, do concedente ou contratante; 2. declarações de experiência 

anterior, emitidas por redes, OSC`s, movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que 

especifiquem a efetividade das ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo 

representante legal ou estatutário, do concedente ou contratante; 3. declaração, sob as penas da lei, 

firmada pelo representante legal ou estatutário, sobre a experiência prévia da OSC, acompanhada de 

relatório pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade;   

c) comprovação de capacidade técnica e operacional da OSC, para o desenvolvimento das atividades 

previstas e o cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceria, podendo ser admitidos, 

sem prejuízo de outros: 1. estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos e 

materiais necessários ao cumprimento do objeto; 2. aferição da capacidade técnica dos profissionais 

responsáveis pela execução do objeto ou do quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente 

envolvido na consecução da parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício 

profissional e currículo; 3. atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou 

estatutário, do concedente ou contratante; 4. prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos 

pela OSC, pertinentes ao objeto da parceria; 5. publicações de inegável valor técnico e pesquisas 

realizadas pela OSC, pertinentes ao objeto da parceria;                                 

d) cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências 
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previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;   

e) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

f) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 

da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;   

g) cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do responsável técnico pelo 

projeto ou atividade;                                

h) cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do representante legal da 

OSC e do responsável técnico pelo projeto ou atividade;                        

i) comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada por 

meio de contas de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel;   

j) comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão de Registro no Cartório de 

Imóveis, com matrícula atualizada, quando a parceria tiver por objeto execução de obras ou 

benfeitorias no mesmo imóvel;                           

k) declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade 

de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da 

Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;   

l) declaração informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, 

ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, sendo considerados:  1. membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder 

Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais; 2. membros do Poder Legislativo: 

Vereadores; 3. membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores);                         

m) declaração atestando que os dirigentes da OSC não incorrerem nas situações de vedações, 

previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

alterações;                                       

n) declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 

pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive àquele que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por afinidade;  
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o) declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;                               

p) comprovante de inscrição nos conselhos municipais das áreas correspondentes de atuação;  II - 

documentos de regularidade fiscal:                       

I. certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união;      

II. certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - CRF/FGTS;   

III. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;   

IV. certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 

específica;                             

V. certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual.   

16.3 As declarações de que tratam as alíneas "k" a "o" do inciso I deste artigo, deverão ser assinadas 

pelo representante (s) estatutário (s) da OSC.                   

16.4 Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto do inciso II e alíneas deste 

artigo, as certidões positivas com efeito de negativas.  

16.5 As organizações da sociedade civil deverão comunicar ao CMDCA, alterações em seus atos 

societários e/ou em seu quadro de dirigentes, quando houver, no máximo em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do registro no órgão cartorial competente. 

16.6 O estatuto social da organização da sociedade civil proponente deverá prever expressamente em 

suas disposições os requisitos estabelecidos no artigo 33, incisos I, III e IV, da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

16.7 As certidões exigidas da cláusula 16.1. deste edital, deverão estar vigentes na data de sua 

apresentação pela organização da sociedade civil. 

16.8 A documentação exigida na cláusula 16.1deste edital, deverá ser apresentada pela organização 

da sociedade civil de maneira digitalizada, ficando o seu representante legal responsável pela 

veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados, sob as penas da lei. 

16.9 O prazo para apresentação da documentação elencada deste edital, bem como do comprovante 

de registro e de inscrição do programa vigentes, regulares e atualizados perante o CMDCA, será de 

até 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a data de publicação. 

16.10 A documentação exigida na cláusula 16.1 deste edital, deverá entregue na sede do CMDCA, 

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, nº 44, Bairro Rio Grande - Diamantina/MG. 

16.11 Caso seja constatada irregularidades e/ou pendências em quaisquer dos documentos 

apresentados e/ou quando as certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões 
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não estiverem disponíveis eletronicamente, a comissão notificará a organização da sociedade civil, 

por meio eletrônico (e-mail), para, no prazo de 05 dias úteis, regularizar a documentação e/ou as 

certidões, sob pena de não celebração do Termo de Fomento. 

16.12 Na hipótese elencada no item 16.10 após constatadas irregularidades e/ou pendências na 

documentação apresentada que não forem sanadas pela organização da sociedade civil, a comissão, 

comunicará o fato ao CMDCA, e publicará a inabilitação da organização da sociedade civil no 

Portal da Prefeitura. 

16.13 Da decisão que declarar a OSC inabilitada nesta etapa do certame, não caberá recurso. 

 

17 DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA 

 

17.1 Aprovado(s) o(s) plano(s) de trabalho pelo CMDCA, bem como cumpridas as disposições 

previstas nas cláusulas 16.1 a 16.12 deste edital, a(s) organização(ões) da sociedade civil será(ão) 

convocada(s) pela pelo CMDCA, por meio eletrônico (e-mail), para celebrar a parceria com 

assinatura do Termo de Fomento. 

17.2 Caso a organização da sociedade civil não assine o Termo de Fomento é prerrogativa do 

CMDCA, convocar a(s) organização(ões) da sociedade civil e/ou imediatamente melhor(es) 

classificada (s), conforme resultado final do chamamento público. 

17.3 Compete à comissão comunicar ao CMDCA a ocorrência de não assinatura dos Termos de 

Fomento. 

17.4 As despesas com a publicação do(s) extrato(s) do(s) Termo(s) de Fomento celebrado(s) no 

correrão por conta da Administração Pública Municipal. 

17.5 O(s) Termo(s) de Fomento será(ão) firmado(s) pelo prazo de até, no máximo, 60 (sessenta) 

meses, conforme o cronograma de desenvolvimento das ações da proposta. 

17.6 As parcerias com recursos disponibilizados e não utilizados pela(s) organização(ões) da 

sociedade civil no prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de 

assinatura do Termo de Fomento, deverão ser rescindidas, salvo quando houver execução parcial do 

objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo(a) Presidente do 

CMDCA e pelo(a) Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Social. 

17.7 As organizações da sociedade civil deverão divulgar nos seus sítios eletrônicos institucionais 

oficiais, quando houver, e em locais visíveis de suas sedes e dos estabelecimentos em que exerçam 

suas ações, desde a celebração do Termo de Fomento até 180 (cento e oitenta) dias após a 
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apresentação da prestação de contas final, as seguintes informações: 

a) data de assinatura e identificação do Termo de fomento, bem como do órgão da administração 

pública responsável; 

b) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

c) Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

d) descrição do objeto do Termo de Fomento; 

e) valor total do Termo de Fomento e os valores liberados; 

f) situação da prestação de contas do Termo de fomento, que deverá informar a data prevista para a 

sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 

g) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos do Termo de Fomento, o valor 

total  da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração prevista para o respectivo exercício. 

17.8 A prestação de contas dos recursos disponibilizados para execução da parceria(s) deverá(ão) ser 

apresentada pela(s) organização(ões) da sociedade civil, conforme estabelecido no(s) respectivo(s) 

Termo(s) de Fomento. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com legislações pertinentes, 

a organização da sociedade civil, garantida a prévia defesa, poderá sofrer as seguintes sanções de 

acordo com o Artigo 129 do Decreto Municipal nº 29/2018: 

I - advertência;   

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública municipal, por prazo não 

superior a dois anos;   

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.   

18.2 É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção.   

18.3 A sanção de advertência é de competência do gestor da parceria e tem caráter educativo e 

preventivo; será aplicada quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de 

penalidade mais severa.   
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18.4 A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que for verificada fraude na 

celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do 

caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.   

18.5 As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal.   

18.6 A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a outras medidas civis, 

penais e administrativas cabíveis. 

18.7 Na hipótese de recusa injustificada de celebração do objeto do presente chamamento público 

por parte da OSC vencedora no prazo de 05 dias úteis após a convocação formal feita pela 

(responsável) do (órgão da administração pública), será aplicada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitações ou outras seleções públicas municipais para celebração de 

parcerias e/ou contratos, por prazo não superior a dois anos. 

18.8 Compete ao Chefe do Poder Executivo ou à Autoridade Máxima da Administração Indireta 

decidir sobre recurso administrativo interposto em face de decisão de aplicação das penalidades de 

que trata esse Capítulo; salvo nos casos de aplicação de advertência quando o recurso deverá ser 

endereçado ao Secretário Municipal ou ao seu equivalente na Administração Indireta. 

 

19 DOS ADITAMENTOS 

 

19.1 É vedada parceria por prazo indeterminado, devendo a vigência de termo de fomento com 

compartilhamento de recurso patrimonial, considerar o prazo de execução do respectivo objeto 

previsto no plano de trabalho e estar limitada a sessenta (60) meses, levando-se em consideração 

eventuais prorrogações.  

19.2 Para prorrogação do prazo de vigência das parcerias celebradas de acordo com as normas da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, e do decreto Municipal nº 29/2018 é necessário parecer do 

gestor da parceria atestando que a parceria foi executada a contento ou, em caso contrário, justificar 

o atraso na execução das metas.  

19.3 É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, na parceria, de cláusulas ou condições em 

desacordo com o disposto no Decreto Municipal nº 29/2018, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente.  

19.4 O pedido de aditamento para prorrogação da vigência da parceria deverá ser apresentado pela 
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organização da sociedade civil em 30 (trinta) dias corridos anteriores à data de vencimento da 

parceria prevista no termo de fomento. 

19.5 É vedado o aditamento da parceria para aporte de novos recursos do FMDCA disponibilizados 

neste edital, observado o disposto neste edital. 

 

20 DOS ANEXOS 

 

20.1 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Declaração de aceitação dos termos do edital 

Anexo II Declaração de regularidade do registro da entidade e da inscrição no programa no 

CMDCA  

Anexo III Projeto descritivo  

Anexo IV Minuta do certificado de autorização para captação de recursos financeiros para o fundo 

FMDCA 

Anexo V Plano de trabalho 

Anexo VI Declaração -  art. 39 Lei Federal n. 13019/2013 

 

 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 A Comissão de Seleção de propostas é instituída por Resolução CMDCA de acordo com 

Regimento Interno e suas alterações posteriores. 

21.2 Será facultado à Comissão de Seleção, promover, em qualquer fase, diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do presente Chamamento Público e a aferição dos critérios 

de habilitação de cada proponente, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de 

pareceres destinados a fundamentar suas decisões. 

21.3 As propostas e seus anexos, bem como os demais documentos entregues pelos proponentes, não 

serão devolvidos qualquer que seja o resultado do Chamamento Público. 

21.4 O CMDCA não se responsabiliza por quaisquer incorreções e/ou problemas de funcionamento 

dos endereços           eletrônicos (e-mail) utilizados pelas organizações da sociedade civil proponentes. 

21.5 A assinatura do (a) representante legal e/ou do (a) procurador (a) lançada nos documentos 
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apresentados pela organização da sociedade civil, deverá ser semelhante à assinatura constante no 

respectivo documento de identidade apresentado. 

21.6 Em se tratando de representação da Organização da Sociedade Civil por procurador (a), deverá 

ser apresentada a procuração original, por instrumento público ou particular, acompanhada da cópia 

dos documentos de identificação oficial com foto e CPF – Cadastro de Pessoas Físicas do (s) 

outorgante (s) e do (a) procurador (a). 

21.7 Serão aceitos para fins comprobatórios os seguintes documentos oficiais de identidade com 

fotografia: carteira de identidade, carteira de identificação profissional, carteira de motorista (CNH) e 

passaporte. 

21.8 Os prazos e as datas constantes neste edital, poderão sofrer alterações por decisão da Comissão 

de Seleção do CMDCA, em decorrência de interesse público, conveniência administrativa ou por 

motivo de força maior, mediante publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Diamantina. 

21.9 O Plenário do CMDCA, poderá revogar o presente Edital de Chamamento Público, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa, interesse público ou por fato superveniente, devidamente 

justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade, mediante publicação, no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Diamantina. 

21.10 A revogação ou anulação do presente Chamamento Público não gera direito à indenização. 

21.11 Encerrada a etapa de seleção de propostas e habilitação dos proponentes, a(s) organização(ões) 

da sociedade civil declarada(s) classificada(s) e habilitada(s), estará(ão) credenciada(s) para celebrar 

o Termo de Fomento com o Município de Diamantina, por meio da SMDS. 

21.12 A habilitação plena da organização da sociedade civil, não implica relação de obrigatoriedade 

para formalização de parceria. 

21.13 Para a formalização do Termo de Fomento, o(a) proponente classificado e habilitado no 

presente chamamento público, deverá comprovar estar com registro e inscrição de programa(s) em 

vigor, regular e atualizado perante o CMDCA. 

21.14 O(s) Termo(s) de Fomento que vier(em) a ser celebrado(s), será(ão) publicado(s) pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por extrato, em diário oficial de grande 

circulação. 

21.15 Na aplicação dos recursos públicos serão sempre observados os princípios de moralidade, 

publicidade, legalidade, impessoalidade e eficiência (artigo 37 da Constituição Federal de 1988). 

21.16 Constituem motivos para rescisão ou denúncia do(s)termo(s) de fomento a ser(em) 

celebrado(s), o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
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previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 029/2018 e na Lei Municipal nº 

4246/2023, e suas alterações posteriores, na forma estabelecida em cláusula específica do referido 

instrumento. 

21.17 As organizações da sociedade civil são totalmente responsáveis pelo acompanhamento das 

publicações referentes ao presente chamamento público no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Diamantina.  

21.18 Os fatos omissos deste edital de chamamento público, serão resolvidos pela Comissão de 

Seleção, instituída pelo Regimento Interno do CMDCA – Resolução CMDCA nº 265 de 27 de 

novembro de 2023 e suas alterações posteriores. 

21.19 A apresentação de proposta em desacordo com os limites de valores estabelecidos no item 4.2 

ensejará na eliminação da proposta do processo de seleção. 

21.20 Respeitada a vigência do instrumento, bem como os pressupostos legais, além de estar 

condicionado à deliberação do CMDCA quanto à execução da proposta, à manutenção da 

habilitação, bem como à regular prestação de contas. 

21.21 As prestações de contas devem ser apresentadas pela OSC trimestralmente ao conselho 

CMDCA; tendo por objetivo a demonstração e a verificação de resultados, devendo conter elementos 

que permitam avaliar o cumprimento da finalidade, a execução do objeto e o alcance das metas, bem 

como o nexo de causalidade da receita e da despesa. 

21.22 A participação das OSCs no presente chamamento público implica na aceitação de todas as 

condições              estabelecidas neste edital e nas legislações correlatas vigentes. 

21.23 As organizações da sociedade civil cujos projetos forem financiados com recursos do FMDCA 

deverão manter as condições de habilitação, utilização e prestação de contas dos recursos, sob pena 

de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo das demais sanções legais. 

21.24 Os recursos do FMDCA utilizados para o financiamento, total ou parcial, de projetos 

desenvolvidos por OSCs devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão ao CMDCA. 

21.25 O CMDCA, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação às 

parcerias financiadas com recursos do FMDCA representará junto ao Ministério Público e outros 

órgãos de controle pertinentes para adoção das medidas cabíveis. 

 

Diamantina/MG, de de 202 
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Milton Luiz de Àvila  

Presidente do CMDCA 
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